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PORTARIA Nº 166, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria IFRS nº 157, de 17/02/2020, publicada no DOU, de 27/02/2020, 
RESOLVE: 

  
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 045, de 08 de março de 2021. 
 
Art. 2º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem, sob a 

coordenação do primeiro, o Colegiado do Curso Técnico em Lazer Integrado ao Ensino Médio 
do Campus Restinga do IFRS: 
 
- Renie Robim, matrícula nº 3085431, Docente EBTT; 
- Angela Zanotelli Cagliari, matrícula nº 3107466, Docente EBTT; 
- Caren Fulginiti da Silva, matrícula nº 1902359, Docente EBTT; 
- Charlies Uilian de Campos Silva, matrícula nº 2020020, Docente EBTT; 
- Diego Monte Blanco, matrícula nº 2023651, Docente EBTT; 
- Felix Nicolai Delling, matrícula nº 1330014, Docente EBTT; 
- Fausto Kuhn Berenguer Barbosa, matrícula nº 1578160, Docente EBTT; 
- Fernanda Beron da Cunha, matrícula nº 1577856, Docente EBTT; 
- Helena Patini Lancellotti, matrícula nº 1956618, Docente EBTT; 
- Helen Rodrigues Cardoso, matrícula nº 2046467, Docente EBTT; 
- Jessie Ortiz Marimon, matrícula nº 2337222, Docente EBTT; 
- Luana Goulart Teixeira, matrícula nº 3068056, Docente EBTT; 
- Luís Felipe Kiesow de Macedo, matrícula nº 1961180, Docente EBTT; 
- Luciano Gomes Furlan, matrícula nº 1536414, Docente EBTT; 
- Luis Gustavo da Silva, matrícula nº 10140095, Discente;  
- Márcia Pereira Pedroso, matrícula nº 1810317, Psicóloga, representante do Ensino; 
- Pedro Chaves da Rocha, matrícula nº 1372731, Docente EBTT;  
- Roberto Domingues Souza, matrícula nº 1752008, Docente EBTT; 
- Tatiana Teixeira Silveira, matrícula nº 1443578, Docente EBTT; e 
- Wagner Guimarães da Silva, matrícula nº 1058680, Docente EBTT. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
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